
 

EDITAL DE CANCELAMENTO E NOVA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 

ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DOS AUTODEFENSORES APAE DE AMERICANA – SP.  

A APAE de Americana, com sede na Rua Abrahim Abraham, nº 97, Bairro Residencial Nardini – 

Americana/SP, por meio de sua Diretoria Executiva, devidamente representada por seu presidente 

Sr. Luiz Carlos Rodegher, comunica que o edital de convocação publicado em 27 de outubro de 

2025, que previa a realização da Assembleia Geral Ordinária no dia 25 de novembro de 2025, está 

cancelado, por não atender ao prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência exigido pelo Artigo 

24 do Estatuto Social. 

Dessa forma, fica reconvocada a Assembleia Geral Ordinária para a eleição dos Autodefensores da 

APAE de Americana – SP, RECONVOCANDO-SE, pelo presente edital, todas as pessoas com 

deficiência intelectual e múltipla que estejam matriculadas e que sejam frequentes nos programas 

de atendimento da Apae (art. 44, § 2º, do Estatuto), a ser realizada na sede da APAE, às 9h do dia 

10 de dezembro de 2025, com a seguinte ordem do dia: 

1. Eleição dos Autodefensores da APAE de Americana – SP, conforme Art. 10, inciso XXVI e 

Art. 44 do Estatuto. 

2. A Autodefensoria será composta por 04 (quatro) membros: dois titulares (um homem e uma 

mulher) e dois suplentes (um homem e uma mulher), conforme Art. 44, § 1º. 

3. Somente poderão integrar as chapas pessoas com deficiência intelectual e múltipla que 

estejam matriculadas e sejam frequentes nos programas da APAE (Art. 44, § 2º). 

4. A Assembleia instalar-se-á em primeira convocação às 9h, com maioria dos integrantes, e 

em segunda convocação às 9h30, com qualquer número de presentes, conforme Art. 24, § 

2º. 

Americana/SP, 06 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                          Presidente 


